
INDICAÇÃO Nº 
1133
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Educação para que realize a reforma da Escola Profª Sonia Ibanhez Soares, no Distrito de Nova Pátria, em Presidente Bernardes, com sérios problemas de infraestrutura, segurança e mobilidade aos professores e alunos.

JUSTIFICATIVA

O Prefeito Julio Omar Rodrigues solicita a atenção da Secretaria de Estado da Educação para que se faça a reforma da Escola Profª Sonia Ibanhez Soares,  no Distrito de Nova Pátria, em Presidente Bernardes, a qual apresenta sérios problemas de infraestrutura, segurança e mobilidade aos alunos e professores. A Escola é a única do local e atende 170 crianças

O Distrito de Nova Pátria fica localizado a 28 quilômetros da sede do município de Presidente Bernardes, com, a maior parte, dos moradores são de famílias de assentados, escritos no Cadastro Único, fato que evidencia ser de baixa renda.

Outrossim, Presidente Bernardes está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que evidencia baixo nível de riqueza e, inviabiliza que a obra seja realizada com recursos próprios do município. 

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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